
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
CARGO: FISCAL MUNICIPAL DE TRANSPORTES  

 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos e curso de 
formação. 
Requisitos: Nível Superior Completo. 
Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscalização. 
Lotação: Secretaria Municipal de Transporte e Transito ou na secretaria responsável pela 
fiscalização dos serviços de transportes regulamentados pelo município. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 

1. Lavrar notificações, autos de infração, Termos de apreensão, retirada de documentos, e 
demais documentos inerentes ao poder de policia do município, estabelecendo prazos e 
tomando outras providências conforme estabelecido na legislação de transportes 
regulamentados pelo município; 

2. Fiscalizar o cumprimento dos horários e itinerários de transportes coletivos in locum ou 
através dos relatórios emitidos pelo sistema de bilhetagem eletrônica, preço de passagens, 
pontos de parada, número de veículos determinados para operação de linhas, aplicando as  
penalidades prevista em lei; 

3. Prorrogar ou manter prazos estabelecidos em Notificações aplicadas, com anuência da 
chefia imediata; 

4. Coordenar e controlar as atividades de fiscalização dos transportes urbanos (táxis, moto 
táxis, ônibus, cargas, embarcações, funerários, escolares, especiais e similares ) conforme 
estabelecido na legislação municipal de transportes ; 

5. Realizar a fiscalização do funcionamento das linhas de transportes coletivos  quanto ao 
atendimento, qualidade do serviço, conservação e limpeza dos veículos, qualidade do 
atendimento ao usuário, dos operadores,  em obediência à legislação específica; 

6. Promover, sempre que necessário ao bom andamento e eficiência da fiscalização, o 
intercâmbio de informações entre os Agentes tanto na sua esfera de atuação, como entre os 
demais órgãos fiscalizadores;  

7. Realizar ações fiscais integradas com as demais fiscalizações objetivando resguardar a 
regularidade e o cumprimento das legislações municipais; 

8. Manter-se atualizado frente à legislação de trânsito, legislação tributária e outras legislações 
pertinentes, bem como participar em cursos de capacitação, treinamentos, seminários e 
simpósios inerentes a sua respectiva esfera de atuação; 

9. Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da legislação de serviços de transportes e 
outras legislações cuja fiscalização lhes compete; 

10. Desempenhar outras atividades correlatas. 


